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AUTÓGRAFO N° 065/2009

Projeto de Lein° 052/2009

Autor: Vereador-Presidente José Raimundo Pereira dos Santos

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal Antidrogas

COMAD,edáoutras providências.

Art.1°- Fica instituídoo Conselho Municipal Antidrogas-COMAD, que terá

oobjetivo de desenvolver ações referentes à redução eprevenção do

uso indevido dedrogas.

$ 1° - 0 COMAD atuará como coordenador das atividades das

instituições e entidades municipais responsáveis pelo combate às

drogas, bem como dos movimentos comunitários organizados e

representações de instituições federais e estaduais existentes no

Município relacionadas ao combate asdrogas.

$ 2° - OCOMAD integrará o Sistema Nacional sobre Drogas

SISNAD instituído pela Lei Federal n° 11.343, de 13 de agosto de

2006,devidamente
regulamentado pelo Decreto Federal 5,912, de27

desetembro de2006.

§3° - Para osfinsdesta Lei, considera-se:

I-reducão de demanda como o conjunto de ações relacionadas à

prevenção do uso indevido
de drogas, ao tratamento,

à recuperação e

à reinserção
social

dos indivíduos que apresentem transtornos

decorrentes
do uso indevido

dedrogas;
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I|–droga como toda substância natural ouproduto químico que,emcontato com oorganismo humano, atue como depressor,estimulante,ou perturbador, alterando o funcionamento do sistema nervosocentral, provocando mudanças de humor, na cognição e no
comportamento, podendo causar dependência química;

III – drogas ilicitas e licitas, destacando-se, dentre essas últimas,o
álcool,otabacoeosmedicamentos;

IV - drogas ilicitas são aquelas especificadas em Lei Federal e
Tratados Internacionais firmados pelo Brasil, e outras relacionadas

periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde,

informada a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas -SENAD
eao Ministério daJustiça.

Art.2°- São objetivos do COMAD:

I - instituir e desenvolver o Programa Municipal Antidrogas

PROMAD, destinado ao desenvolvimento das ações de redução da

demanda de drogas;

II - acompanhar o desenvolvimento das ações de fiscalizaçãoe

repressão executadas pelo Estado epela União;

I–propor ao Prefeito eà Câmara dos Vereadores, as medidas aue

assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos mediante a

instituiç�o desta Lei.

§ 1° - O COMAD deverá avaliar,
periodicamente, a conjuntura

municipal, mantendo
atualizados

o Prefeito e a Câmara dos

Vereadores, quanto
ao resultado

de suas ações.
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S2°- Com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dosSistemas Nacional eEstadual sobre Drogas, oCOMAD por meio deremessa de relatórios freqüentes, deverá manter a SecretariaNacional de Políticas sobre Drogas SENAD, e o Conselho

Estadual sobre Drogas CONED, permanentemente informados
sobreosaspectosdeinteresserelacionados àsuaatuação.

Art.3° - 0 COMADseráintegrado pelos seguintesmembros:

I–um representante da Secretariade Saúde;

Il– um representante da Secretariade Ação Social;

II–um representante da Secretariade NegóciosJuridicos;

IV- um representante da Secretariade Educação;

V- um representante da Secretariade Esportes e Lazer;

VI– dois representantes de entidadesreligiosas;

VIl–um representante da ASSEMEG;

VIII –um representante do Conselho Tutelar.

Art,4°-

$ 1° -Os conselheiros terão mandato de 02 (dois)anos, permitida
a

sua recondução por igual periodo.

§2°-Sempre aquese fizer necessário, em função datecnicidadedos

temas em desenvolvimento,
o conselho poderá contar com a

participação
de consultores

a serem indicados pelo Presidente e

nomeadospelo Prefeito.

o cOMAD ficaassim
organizado:

I- Plenário;

II -Presidência;

II -Secretaria Executiva;

V-Comitê-REMAD.
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§1° - O detalhamento da organização do COMAD será objeto do
respectivo Regimento Interno.

§2° - 0 Presidente e o Secretário Executivo serão eleitos pelos
membros do COMAD.

Art. 5° - Fica instituído o Fundo Municipal Antidrogas -FUMAD como

instrumentode suporte financeiropara o desenvolvimento das ações

doCOMAD.

Parágrafo Ünico -0FUMAD serágeridopela Secretaria Municipal

de Finanças que ficará incumbida da execução orçamentária e

cronograma fisico-financeiro.

Art. 6°- Constituirão receitasdo FUMAD:

I-dotações consignadas anualmente
no orçamento do Município:

II - doações, auxílios,contribuições,
subvenções, transferências

governamentaise
nãogovernamentais;

III - receitas
advindasdeconvênios;

IV - outras
receitas.

Art.7°- As funções
de conselheiro

não serão
remuneradas, porém

consideradas
derelevante

serviçopúblico.

Único-Arelevância
a que se

refere o presente artigo será

atestada por
meio de certificado

expedido
pelo Prefeito, mediante

Parágrafo

Indicação
doPresidente

doConselho.
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Art.8°.
O COMAD informará

a sua criação ao SENAD e ao CONEN,
Visando sua integração aos Sistemas Nacional e Estadual sobre
Drogas.

Art 9 -0 COMAD elaborará do seu Regimento Interno, dentro de 60
(sessenta) dias a partirdaposse.

Art.10-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial ascontidas na Lei n° 1460/98.

Embu Guaçu,aos04 (quatro)dias do mês depovembro de2009.

José Ráimundo Pereirados Santos

Presidente

Agildo Bacoa da Silya

Secretáio

Luçiano deAlmeida
2° Secretário
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